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1º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre concessão de direito de superfície, conforme Processo Nº 

23091.008525/2016-14; 
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2º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre Minuta de Resolução que Regulamenta o ressarcimento do pagamento 

de taxa de publicação de artigos científicos em periódicos qualificados de circulação nacional e 

internacional para docentes credenciados junto aos programas de pós-graduação da UFERSA, 

conforme Memorando Eletrônico Nº 227/2016 – PROPPG; 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO 
PRÓREITORIA DE PESQUISA E PÓSGRADUAÇÃO

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 227/2016  PROPPG (11.01.03) 
(Identificador: 201644224) 
 
Nº do Protocolo: 23091.011295/201611

MossoróRN, 26 de Outubro de 2016.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
 
 

Título: Minutas de Resoluções para apreciação do CONSUNI

                                             1.         Magnífico Reitor, encaminhamos em anexo as seguintes minutas de
resolução para serem apreciadas na próxima reunião do CONSUNI:
 
 
1    Regulamentação  de  ressarcimento  do  pagamento  de  taxa  de  publicação  de  artigos
científicos  em  periódicos  qualificados  de  circulação  nacional  e  internacional  para  docentes
credenciados junto aos programas de pósgraduação da UFERSA;
2    Regulamentação  do  ressarcimento  de  pagamento  de  taxa  de  revisão/tradução  de
manuscritos  em  língua  estrangeira  para  publicação  em  periódicos  qualificados  de  circulação
nacional ou  internacional para docentes  credenciados  junto à programa de pósgraduação da
UFERSA.
                      
 
 
                             Respeitosamente,
 
    

 
 
 

(Autenticado em 26/10/2016 17:07) 
JEAN BERG ALVES DA SILVA 

PROREITOR 
Matrícula: 2359110 

Copyright 2007  Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação  UFERSA
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº _____/2016, de __ de _____ de 2016. 

     
 

 
  

Regulamenta o ressarcimento do pagamento de taxa 
de publicação de artigos científicos em periódicos 
qualificados de circulação nacional e internacional 
para docentes credenciados junto aos programas de 
pós-graduação da UFERSA. 

 
 
 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com 
base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2016, em sessão 
realizada no dia ___ de ________, 

 
 

CONSIDERANDO que a publicação de artigos científicos em periódicos é 
estratégica para a visibilidade e melhoria dos índices de qualidade dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu da UFERSA; 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DESTA RESOLUÇÃO 

 
Art. 1º Estabelecer critérios para o ressarcimento do pagamento de taxas de 

publicações de artigos científicos em periódicos nacionais e internacionais.  
 
§1º Os artigos científicos apoiados por editais específicos deverão ter sido 

publicados em periódicos indexados e classificados como A1, A2 ou B1, segundo os critérios do 
sistema Qualis da CAPES, para a área de avaliação do curso ou programa no qual o solicitante 
estiver credenciado.   

 
CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA SOLICITAÇÃO DO RESSARCIMENTO 
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Art. 2º As solicitações deverão ser encaminhadas pelo pesquisador à Pró-Reitoria 
de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG, na forma de processo protocolado junto à Divisão de 
Arquivo e Protocolo - DIAP, e deverá conter a seguinte documentação: 

 
I – Requerimento Padrão, disponível na página da PROPPG, devidamente 

preenchido; 
II – Comprovante de pagamento contendo, conforme o caso:  
a) Nota fiscal ou documento equivalente, em nome do pesquisador para empresa 

nacional,  
b) Fatura Invoice em nome do pesquisador para empresa internacional; 
 
III – Comprovante de aceite do manuscrito para publicação;  
 
IV– Cópia da folha de rosto do artigo (ou equivalente) em que conste o(s) 

autor(es) e instituição(ões) envolvida(s); 
 
V– Comprovante do WebQualis ou equivalente indicando o conceito do periódico 

neste sistema de avaliação, atualizado na data de abertura do processo de solicitação. 
 

                   Art. 3º Para a concessão do ressarcimento deverão ser obedecidos os seguintes 
critérios: 

 
a) Os manuscritos deverão ser publicados em periódicos de circulação nacional ou 

internacional que atendam os critérios estabelecidos no artigo 1° desta Resolução. 
b) O pesquisador responsável pelo encaminhamento da solicitação de apoio 

deverá ser docente credenciado junto a um dos Programas de Pós-Graduação da UFERSA e 
figurar no manuscrito como “autor para correspondência”. 

c) A UFERSA deverá obrigatoriamente figurar na folha de rosto (ou equivalente) 
como uma das instituições responsáveis pelo trabalho, devendo a denominação institucional 
incluir obrigatoriamente “Universidade Federal Rural do Semi-Árido”, em português e sem 
nenhuma abreviação. 

 
CAPÍTULO III 

DO MECANISMO DE APOIO  
 

                 Art. 4º O apoio será individual ao pesquisador para reembolso das despesas 
comprovadas com a publicação do manuscrito, de acordo com os seguintes requisitos: 
 

a) Serão reembolsadas despesas comprovadas para a taxa de publicação de manuscritos até o limite 

estabelecido por edital anual publicado pela PROPPG; 

b) Solicitações que excedam o valor limite especificado em cada edital serão apoiadas até o valor 

limite previamente estabelecido no edital, sendo o valor excedente a ser pago de responsabilidade 

do pesquisador. 
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c) Para que o pesquisador faça jus ao recebimento do ressarcimento, deverá protocolar a solicitação 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o pagamento da taxa de publicação, os ressarcimentos 

poderão ser realizados até a data limite estabelecida em edital próprio. 

 
CAPÍTULO IV 
DOS PRAZOS  

 
Art. 5º As solicitações terão fluxo contínuo, conforme estabelecidos nos editais 

específicos. 
a) As despesas de exercícios anteriores, ainda que devidamente comprovadas, não 

poderão ser submetidas à Edital vigente no ano subsequente.  
 

CAPÍTULO IV 
DO ORÇAMENTO  

 
Art. 6º As despesas serão financiadas de acordo com os limites orçamentários da 

UFERSA.   
§1º Caberá a UFERSA, por meio da PROPPG, pleitear recursos financeiros em 

agências de fomento estadual, federal e na iniciativa privada para o financiamento.  
§2º O valor total disponível para o reembolso das despesas comprovadas com as 

taxas de publicação será estabelecido nos editais específicos a cada ano. 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS PARA O RECURSO 

 
Art. 7º Caberá recurso contra o resultado preliminar do Edital, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, após a publicação do resultado provisório, exclusivamente, mediante 
preenchimento de Requerimento Padrão, disponibilizado no endereço eletrônico da PROPPG, e 
enviado para o e-mail: proppg@ufersa.edu.br.  

 
 Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
 

Mossoró/RN, ..... de ..... de 2016. 
 

........................................................ 
Presidente. 
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3º PONTO 

 

 

Apreciação e deliberação sobre Minuta de Resolução que Regulamenta o ressarcimento do pagamento 

de taxa de revisão/tradução de manuscritos em língua estrangeira para publicação em periódicos 

qualificados de circulação nacional ou internacional para docentes credenciados junto à programa de 

pós-graduação da UFERSA, conforme Memorando Eletrônico Nº 227/2016 – PROPPG; 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nº _____/2016, de __ de _____ de 2016. 

     

 

 

Regulamenta o ressarcimento do pagamento de taxa de 

revisão/tradução de manuscritos em língua estrangeira 

para publicação em periódicos qualificados de circulação 

nacional ou internacional para docentes credenciados 

junto à programa de pós-graduação da UFERSA. 
. 

  

  

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO - UFERSA, no uso de suas atribuições legais e com 

base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua __ª Reunião Ordinária de 2016, em sessão 

realizada no dia ___ de ________, 

 

 

CONSIDERANDO que a publicação de artigos científicos em periódicos é 

estratégica para a visibilidade e melhoria dos índices de qualidade dos Programas de Pós-

Graduação Stricto Sensu da UFERSA; 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS DESTA RESOLUÇÃO 
 

Art. 1º Estabelecer critérios para o ressarcimento do pagamento de taxas de 

revisão/tradução de manuscritos para língua estrangeira.  

 

§1º Os manuscritos apoiados, por editais específicos, deverão ser submetidos para 

publicação em periódicos indexados e classificados como A1, A2 ou B1, segundo os critérios do 

sistema Qualis da CAPES, para a área de avaliação do curso ou programa no qual o solicitante 

estiver credenciado.   
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CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA O APOIO  
 

Art. 2º As solicitações deverão ser encaminhadas pelo pesquisador à Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação – PROPPG, na forma de processo protocolado junto à Divisão de 

Arquivo e Protocolo - DIAP, e deverá conter a seguinte documentação: 

 

I – Requerimento Padrão, disponível na página da PROPPG, devidamente 

preenchido; 

 

II – Comprovante de pagamento do serviço de revisão/tradução contendo, 

conforme o caso:  

a) Nota fiscal, em nome do pesquisador para empresa nacional com certificado de 

tradução ou documento equivalente,  

b) Fatura Invoice em nome do pesquisador para empresa internacional com 

receipt code e certificado de tradução ou documento equivalente;  

 

III – Comprovante de submissão do manuscrito para publicação dentro de, no 

máximo, 10 dias após a conclusão da revisão; 

 

IV– Cópia da folha de rosto do artigo (ou equivalente) em que conste o(s) 

autor(es) e instituição(ões) envolvida(s); 

 

V– Comprovante do WebQualis ou equivalente indicando o conceito do periódico 

neste sistema de avaliação, atualizado na data de abertura do processo de solicitação. 

 

                 Art. 3º Para a concessão do ressarcimento deverão ser obedecidos os seguintes 

critérios: 

 

a) Os manuscritos deverão ser encaminhados para revisão/tradução por serviços 

especializados; 

b) O pesquisador responsável pelo encaminhamento da solicitação de apoio 

deverá ser docente credenciado junto a um dos Programas de Pós-Graduação da UFERSA e 

figurar no manuscrito como “autor para correspondência”; 

c) A UFERSA deverá obrigatoriamente figurar na folha de rosto (ou equivalente) 

como uma das instituições responsáveis pelo trabalho, devendo a denominação institucional 

incluir “Universidade Federal Rural do Semi-Árido”, em português e sem nenhuma abreviação. 

 

CAPÍTULO III 

DO MECANISMO DE APOIO  
 

Art. 4º O apoio será individual ao pesquisador para reembolso das despesas 

comprovadas com o serviço de revisão/tradução, de acordo com os seguintes requisitos: 
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a) Serão reembolsadas despesas comprovadas para pagamento de serviços de 

revisão/tradução. Sendo o valor a ser reembolsado determinado em Edital específico, podendo 

ser concedida a cada pesquisador o ressarcimento relativo a duas solicitações no período de 

vigência de cada Edital. 

  b) Para que o pesquisador faça jus ao recebimento do ressarcimento, deverá 

protocolar a solicitação no prazo máximo de 30 (trinta) dias após comprovação de realização do 

serviço de revisão/tradução 

c) Solicitações que excedam o valor limite em cada edital especifico serão 

apoiadas até o valor limite especificado no edital, sendo o valor restante a ser pago de 

responsabilidade do pesquisador.   

d) Considerando o princípio da isonomia entre os Programas de Pós-Graduação da 

UFERSA, o orçamento global destinado a cada Edital será dividido pelo número de programas 

aprovados na ocasião de publicação do Edital, considerando em duplicidade aqueles que 

possuem nível de mestrado e doutorado. 

e) Serão consideradas até duas etapas para avaliação das solicitações, sendo estas 

detalhadas em editais específicos. Caso o número de proposta exceda o montante de recursos 

previsto no Edital, será adotado como critério de desempate o extrato do Qualis da área no qual o 

artigo foi aceito, obedecendo-se a seguinte ordem: A1>A2>B1.  

f) Caso a ordem de prioridade prevista alínea “e” não seja suficiente, será utilizado 

como critério de desempate a data de abertura do processo, considerando-se o mais antigo. 
g) Pesquisadores que tiverem seus manuscritos contemplados no Edital vigente e 

não encaminharem à PROPPG relatório simplificado comprovando o aceite em periódico A1, A2 

ou B1, ficarão impedidos de concorrer, por dois anos seguidos, aos editais futuros para 

revisão/tradução de artigos científicos.   

 

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS  
 

Art. 5º As solicitações terão fluxo contínuo, conforme estabelecidos nos editais 

específicos. 

 a) As despesas realizadas em exercícios anteriores, ainda que devidamente 

comprovadas, não poderão ser submetidas à Edital vigente no ano subsequente. 

b) O proponente se comprometerá a encaminhar à PROPPG um relatório 

simplificado, indicando as datas de resubmissão para o mesmo periódico ou para outro(s) 

periódico(s), indicando o periódico no qual o manuscrito foi aceito e incluindo o comprovante de 

aceite e a versão eletrônica final da publicação. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ORÇAMENTO  
 

Art. 6º As despesas serão financiadas de acordo com os limites orçamentários da 

UFERSA.   
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§1º Caberá à UFERSA, por meio da PROPPG, pleitear recursos financeiros em 

agências de fomento estadual, federal e na iniciativa privada para o financiamento.  

§2º O valor total disponível para o reembolso das despesas comprovadas com o 

serviço de revisão/tradução será estabelecido nos editais específicos a cada ano. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRITÉRIOS PARA O RECURSO 
 

Art. 7º Caberá recurso contra o resultado preliminar do Edital, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, após a publicação do resultado provisório, exclusivamente, mediante 

preenchimento de Requerimento Padrão, disponibilizado no endereço eletrônico da PROPPG, e 

enviado para o e-mail: proppg@ufersa.edu.br.  

 

 

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

Mossoró/RN, ..... de ..... de 2016. 

 

........................................................ 

Presidente. 

 


